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Resolução sobre a Representatividade Equitativa dos Estados-Membros no 
Secretariado Executivo da CPLP 

 
O Conselho de Ministros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa (CPLP), 
reunido em Brasília, na sua XXI Reunião Ordinária, no dia 31 de outubro de 2016; 
 
Considerando que a Declaração Constitutiva da CPLP estabelece o  “compromisso de 
reforçar os laços de solidariedade e de  cooperação  que unem os Estados-Membros da 
Organização, conjugando iniciativas para a promoção do desenvolvimento económico e 
social dos seus Povos e para  a  maior e  mais ampla afirmação e divulgação da Língua 
Portuguesa”. 
 
Tendo em conta que a CPLP é uma Organização que visa reforçar os laços humanos, a 
solidariedade e a fraternidade entre todos os Povos que têm a Língua Portuguesa como 
um dos fundamentos da sua identidade específica. 
 
Considerando o Relatório Final “A Nova Visão Estratégica da CPLP”, aprovado na XIV 
Reunião Extraordinária do Conselho de Ministros, realizada em Lisboa, a 17 de março de 
2016, e tendo presente o interesse dos Estados-Membros e da Organização; 
 
DECIDE: 

 
1. Reconhecer a necessidade de estabelecer a representatividade equitativa dos 

Estados-Membros no Secretariado Executivo como uma meta a ser alcançada a 
curto prazo;  

 
2. Mandatar o Secretariado Executivo a apresentar ao Comité de Concertação 

Permanente propostas concretas para a prossecução deste objetivo. 
 
 

Feita em Brasília, a 31 de outubro de 2016. 


